
AUTÓGRAFO Nº 1.327/2015 DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO MINIESTÁDIO DO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NA AVENIDA MINAS GERAIS, QUADRA 386.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

		Art. 1º. Fica denominado de " MINIESTÁDIO NATANAEL CARDOSO DOS SANTOS" o miniestádio do Bairro Jardim das Palmeiras, localizado na Avenida Minas Gerais, quadra 386.

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

		Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 28 de setembro de 2015.     




VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
 					                         Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.
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					         Secretária Geral



